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Minuta da Ata nº 03/2020 da Reunião do Colegiado Pleno do Programa de Pós-Graduação em 1 

Engenharia Civil, sob a convocação n
o
 03/PPGEC/ColPle/2020. Aos onze dias do mês de 2 

novembro de 2020, às quatorze horas, estiveram reunidos na sala virtual 3 

https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/poliana-dias-de, da Plataforma Conferência Web 4 

RNP, os professores: Poliana Dias de Moraes, Ana Paula Melo, Ana Paula Melo, Breno Salgado 5 

Barra, Deivis Luis Marinoski, Fernanda Fernandes Marchiori, Fernando Pelisser, Janaide 6 

Cavalcante Rocha, João Victor Staub de Melo, Philippe Jean Paul Gleize, Rafael Holdorf Lopez, 7 

Roberto Caldas de Andrade Pinto, Saulo Güths, Tiago Morkis Siqueira, Wellington Longuini 8 

Repette, Wellison José de Santana; os representantes discentes: Auro Cândido Marcolan Júnior, 9 

Emmanuelle Stefânia Holdefer e Lucas Onghero. Foram justificadas as ausências dos 10 

Professores Enedir Ghisi, Leandro Fleck Fade Miguel, Gracieli Dienstimann, Roberto Lambets 11 

Sob a presidência da Profª. Poliana Dias de Moraes, foi desenvolvida a pauta de trabalho que 12 

segue. Informes. 1) Aprovação da ata da reunião do Colegiado Pleno realizada em 12/02/2020; 13 

2) Aprovação da ata da reunião de colegiado pleno do dia 05/08/2020; 3) Escolha do 14 

subcoordenador PPGEC; 4) Sobre os recursos financeiros PROAP/CAPES 2020; 5) Assuntos 15 

gerais. Informes. A Coordenação informou que fora liberada a 2ª etapa dos recursos PROAP do 16 

programa. Em virtude da liberação, foram fixadas novas datas para o uso dos recursos. Para a 17 

aquisição de material de consumo por dispensa ou inexigibilidade, o limite é 20/11/20. A Nota 18 

de Dotação (ND) da segunda parcela deveria ser anexada ao Processo de Compra de forma a 19 

justificar o envio do pedido de consumo neste prazo estendido. Para a prestação de serviços de 20 

terceiros (pessoa jurídica) a data limite é 30/11/20. Para o encaminhamento da documentação 21 

para pagamento de reembolso de alunos e de professores, a data limite é 04/12/20. 1) Aprovação 22 

da ata da reunião do Colegiado Pleno realizada em 12/02/2020. Colocado em discussão o teor 23 

da ata, não houve sugestões de alterações. Colocada em votação, a redação da ata foi aprovada 24 

por maioria. 2) Aprovação da ata da reunião de colegiado pleno do dia 05/08/2020. Colocado 25 

em discussão o teor da ata, não houve sugestões de alterações. Colocada em votação, a redação 26 

da ata foi aprovada por maioria. 3) Escolha do subcoordenador PPGEC; A Coordenação 27 

informou sobre a necessidade administrativa do Colegiado Pleno indicar um professor para 28 

ocupar o cargo de subcoordenador do programa. Foi concedida a palavra aos Professores 29 

Wellington Longuini Repette e Roberto Caldas de Andrade Pinto, os quais novamente 30 

enfatizaram a obrigatoriedade e a urgência de se encontrar um ocupante para o posto. Após, foi 31 

solicitado que os interessados se apresentassem para ocupar o cargo. Não houve candidatos. 4) 32 

Sobre os recursos financeiros PROAP/CAPES 2020. A Coordenação relembrou que o STA 33 

alocado no programa ainda está afastado para tratamento de saúde e, em virtude desse 34 

afastamento, a inserção e o acompanhamento dos processos para a aquisição de material de 35 

consumo por dispensa ou inexigibilidade no Sistema de Compras da UFSC estava sendo 36 

realizados pelos funcionários da CAFIN (PROPG), os quais se declaram impossibilitados de 37 

fazê-lo a partir de setembro de 2020. Isso inviabilizou a aquisição de material de consumo para 38 

muitas pesquisas desenvolvidas no programa. A Coordenação informou que as compras de 39 
matérias de consumo para o PPGEC somente seria possível mediante existência de um professor 40 

responsável para a condução do processo, visto à impossibilidade de se conseguir um 41 

funcionário, mesmo que temporariamente, para ocupar a função do STA do programa. Após esse 42 

esclarecimento, a Coordenação solicitou ao colegiado um professor voluntário para assumir a 43 

condução do processo de compras do programa junto ao Sistema de Compras da UFSC. Não 44 

houve voluntários. 5) Assuntos gerais. Nada foi tratado sobre esse assunto. A reunião foi 45 

encerrada às quinze horas e trinta minutos, com os agradecimentos da presidência. Eu, Poliana 46 
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Dias de Moraes, Coordenadora deste Programa de Pós-graduação, lavrei a presente ata que segue 47 

assinada por mim. 48 

 49 
Florianópolis, 11 de novembro de 2020. 50 

 51 

 52 

  Prof. Poliana Dias de Moraes 

Coordenadora do PPGEC 
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